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ESPORTE – SETRE/SUDESB
Gestor: NILTON VASCONCELOS JÚNIOR
RAIMUNDO  NONATO TAVARES DA SILVA (SUDESB)
Entidade Beneficiada: PREFEITURA DE UTINGA
Gestor: JOYUSON VIEIRA SANTOS

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Processo: TCE/003465/2012
Natureza: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS
Nº do Convênio: 150/10
Valor do Processo: 458.562,20
Órgão de Origem: SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E
ESPORTE - SETRE
Gestor: NILTON VASCONCELOS JÚNIOR
RAIMUNDO  NONATO TAVARES DA SILVA (SUDESB)
Entidade Beneficiada: PREFEITURA DE ANTÔNIO CARDOSO
Gestor: MARIA ANGELICA LOPES CARVALHO

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Processo: TCE/002402/2013
Natureza: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS
Nº do Convênio: 18/10
Valor do Processo: 287.473,25
Órgão de Origem: SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E
ESPORTE - SETRE
Gestor: NILTON VASCONCELOS JÚNIOR
RAIMUNDO  NONATO TAVARES DA SILVA (SUDESB)
Entidade Beneficiada: PREFEITURA DE NOVA VIÇOSA
Gestor: CARLOS ROBSON RODRIGUES DA SILVA

RECURSOS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/000409/2012
Natureza: RECURSOS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇÕES
Nº do Convênio: 179/05
Valor do Processo: 1.600.000,00
Órgão de Origem: SECRETARIA DE COMBATE À POBREZA E ÀS
DESIGUALDADES SOCIAIS - SECOMP
Gestor: PE. CLODOVEO PIAZZA
Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO PROGETTO SUD UIL BRASIL
Gestor: FÁBIO PORTA

Salvador, 06 de junho de 2014

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 193, DE 04 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE designar ROBERTO DE FREITAS
TENÓRIO DE ALBUQUERQUE para exercer a função técnica de Lider de Auditoria
da 2ª Coordenadoria de Controle Externo, Gerência 2D, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 194, DE 05 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE compor  comissão  especial
formada pelos servidores ROBERTO COSTA DA SILVA PARANHOS, Analista de
Controle Externo, IEDA BRITTO PINHEIRO ALVES, Analista de Controle Externo e
GRAÇA MARIA TOSTA RODRIGUES, Auditora Jurídica, para realizar auditoria em
processos relativos a despesas de caráter sigiloso no âmbito da Casa Militar do
Governador, na conformidade do disposto no artigo 34, da Resolução Regimental
nº 012/93, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 195, DE 05 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições legais  e  regimentais,  RESOLVE exonerar,  a  pedido,  CARLOS
HENRIQUE OLIVEIRA DE SANTANA  do  Cargo  em Comissão  de  Gerente  de
Auditoria,  Símbolo  TCE-04,  da  1ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  deste
Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 196, DE 05 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  VÂNIA  TERESA
SCHINDLER  OITAVEN para  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente  de  Auditoria,
Símbolo TCE-04, da 1ª Coordenadoria de Controle Externo, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 197, DE 05 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear CAROLINA MENDONÇA
PINHEIRO para  o  Cargo  em Comissão  de  Assistente,  Símbolo  TCE-04,  deste
Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 198, DE 06 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo de
n.º  TCE/005102/2014,RESOLVE aposentar  JOSEF  GOMES REINEL,  Médico
Perito,  Classe C, Referência 6, cadastro nº  5919,  do Quadro de Pessoal  deste
Tribunal de Contas do Estado da Bahia, nos termos dos artigos 6° e 7° da Emenda
Constitucional nº 41/2003, combinados com o artigo 2º da Emenda Constitucional
nº  47/2005,  fixando  os  proventos  mensais  e  integrais  correspondentes  ao
vencimento básico do cargo de Médico Perito,  Classe C, Referência 6, Parcela
Variável  pelo  Exercício  do  Controle  Externo  fixada  em 3.000  (três  mil)  pontos,
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço no percentual de 39% (trinta e nove
por  cento)  incidente  sobre  a  soma  dos  valores  integrais  das  parcelas
correspondentes  ao  vencimento  básico  e  à  Parcela  Variável  pelo  Exercício  do
Controle  Externo,  ficando garantido ao servidor  o  direito  de ter  seus proventos
revistos  na  mesma  proporção  e  na  mesma  data,  sempre  que  se  modificar  a
remuneração dos servidores em atividade.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente
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